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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



AUTORIZAÇÃO
Considerando o Termo de Referência 12/017/2021, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 083, de 14 de janeiro de 2021, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a abrir processo licitatório próprio para a contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias e serviços de translado, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 28 de maio de 2021.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 28 de maio de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 263.100,00 (duzentos e sessenta e três mil e cem reais) para contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias e serviços de translado. 
                     Atenciosamente.

AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 28 de maio de 2021.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a  contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias e serviços de translado, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
12- Secretaria Municipal De Assistência Social e Trabalho
03 – Fundo Municipal De Assistência Social e Trabalho
2.0062 – Auxílios emergenciais – Materiais de Distribuição Gratuita
Ficha: 297

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 299
     Atenciosamente.

CONTRATO N. 000/2021.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa: OSVALDO BARCELOS MARTINS JUNIOR, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, na Rua Pouso Alegre, 106, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.320.974/0001-52, neste ato representada pelo Sr. Osvaldo Barcelos Martins Junior, portador do RG n. 884.730, SSP/MT CPF: 572196.561-49, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 005/2021, ratificada em 07 de junho de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias e serviços de translado, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 005/2021, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	MARCA
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	ATAUDE – URNA FUNERARIA ADULTO ESPECIAL (EXTRA GRANDE) – TAMANHO MÍNIMO: 220CM; FORMATO SEXTAVADO; FEITA EM MADEIRA PINUS E EUCATEX, TINGIDA NA COR IMBUIA SOMBREADA E OU CONHAQUE SOMBREADO COM VERNIZ EM ALTO BRILHO; VISOR DE 1/4; 6 ALÇAS DURAS; FORRO INTERNO EM TNT.
	UNID
	20
	GOLDEN PAX
	1.760,00
	35.200,00

	02
	ATAUDE – URNA FUNERARIA ADULTO – MEDINDO: 190X60CM ATÉ 220X66CM; FORMATO SEXTAVADO; FEITA EM MADEIRA PINUS E EUCATEX, TINGIDA NA COR IMBUIA SOMBREADA E OU CONHAQUE SOMBREADO COM VERNIZ EM ALTO BRILHO; VISOR DE 1/4; 6 ALÇAS DURAS; FORRO INTERNO EM TNT.
	UNID
	70
	GOLDEN PAX
	1.280,00
	89.600,00

	03
	ATAUDE – URNA FUNERARIA INFANTIL – MEDINDO: 60CM ATÉ 100CM; FORMATO SEXTAVADO; FEITA EM MADEIRA PINUS E EUCATEX, TINGIDA NA COR IMBUIA SOMBREADA E OU CONHAQUE SOMBREADO COM VERNIZ EM ALTO BRILHO; 4 ALÇAS DURAS; FORRO INTERNO EM TNT.
	UNID
	20
	GOLDEN PAX
	790,00
	15.800,00

	04
	SERVIÇO DE TRANSLADO COM UTILIZAÇÃO DE VEICULO FUNERARIO EM TODO ESTADO DE MATO GROSSO.
	UNID
	35.0000
	GOLDEN PAX
	3,50
	122.500,00

	
	TOTAL
	
	
	
	
	263.100,00


CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em 01 de junho de 2022, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global deste Contrato é de R$ 263.100,00 (duzentos e sessenta e três mil e cem reais), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a entrega do objeto, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

12- Secretaria Municipal De Assistência Social e Trabalho
03 – Fundo Municipal De Assistência Social e Trabalho

2.0062 – Auxílios emergenciais – Materiais de Distribuição Gratuita

Ficha: 297

R$ 140.600,00

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 299
R$ 122.500,00
CLÁUSULA QUINTA - Competirá à Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho e do Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2021 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA SEXTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2021.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE
	OSVALDO BARCELOS MARTINS JUNIOR

CNPJ: 00.320.974/0001-52
Sr. Osvaldo Barcelos Martins Junior

 RG n. 884.730, SSP/MT 

CPF: 572196.561-49

CONTRATADO



TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


PARECER JURÍDICO 148, DE 22 DE JULHO DE 2020.

Inexigibilidade de Licitação – Analise Prévia

Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de translado funerários e no fornecimento de ataúdes/urnas funerárias.

Relatório

Versa o presente parecer sobre a possibilidade de procedimento de Inexigibilidade de Licitação, vindo ao exame dessa Procuradoria na forma do art. 38, parágrafo único da Lei de Licitações.

Consta nos autos declaração do setor de tributos informando que a empresa a ser contratada é única no Município. No entanto, considerando que tal declaração não demonstra a exclusividade do serviço, necessário se faz a devida justificativa do setor técnico do município quanto a necessidade única e exclusiva de contratação de tal empresa e os motivos ensejadores para tanto.

Dos limites da manifestação jurídica 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Inexigibilidade de Licitação

Caracteriza-se inexigibilidade de licitação por haver apenas um determinado objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração. Situação que deve ser devidamente justificada e comprovada nos autos do procedimento. No caso em análise, não vislumbro tal situação, eis que, apesar de constar documento declarando que a empresa é única no Município, a orientação é que se realize o procedimento licitatório, seguindo desta forma o que dispõe o TCE:

Licitação. Inexigibilidade. Certidão da Junta Comercial. Comprovação de fornecimento exclusivo. É apta para comprovar a condição de fornecedor exclusivo, para efeito de inexigibilidade de licitação prevista no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93, a apresentação de certidão da Junta Comercial que ateste expressamente a exclusividade da empresa, não sendo suficiente para fazer tal prova a emissão de certidão pela Junta Comercial que se limita a certificar o registro de uma declaração de exclusividade emitida pela própria empresa interessada. (Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Domingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-TP. Julgado em 10/06/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 04/07/2014. Processo nº 7.747-0/2013).

Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação que em suma, se justifica pela inviabilidade de competição. Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante documentação autentica que comprove essa condição. Ademais, necessário que se observe as formalidades inerentes a inexigibilidade de licitação, em consonância com o art. 26 da Lei no 8666/1993, (Acórdão 2560/2009 Plenário TCU) 

A inexigibilidade de licitação é indevida quando não for devidamente comprovada a inviabilidade de competição (Acórdão 827/2007 Plenário TCU) 

As hipóteses arroladas no artigo 25 da Lei nº 8.666/1993 autorizam o gestor público, após comprovada a inviabilidade de competição, contratar diretamente, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha.

Na inexigibilidade, a licitação não é possível pela inviabilidade de competição, toda forma, a administração pública deve formalizar o processo administrativo, instruindo-o com elementos legais como a justificativa da contratação direta, a razão da escolha do contratado e a justificativa do valor do objeto contratual por meio de balizamento de preços (TCE-MT. Processo nº 7.770-4/2013). Mesmo em se tratando de inexigibilidade de licitação deve o processo administrativo conter a garantia da suficiência de recursos orçamentários, indicando não só o código da dotação orçamentária, mas, também, o seu respectivo saldo.
Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei nº 8.666/93, os quais, no momento estão presentes na Minuta do Contrato apresentada, importante mencionar que a clausula segunda do contrato dispõe que o valor será pago de acordo com a execução dos serviços, desta forma, conclui-se que não haverá pagamento antecipado. 

Ultrapassada a análise, eis que o que se analisa é exclusivamente a minuta do contrato, registra-se que os serviços funerários dispensados a população deverão ser definidos em lei municipal, assim como, qualquer benefício que resulte em doação, com as restrições impostas pelo ano eleitoral.

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 

Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração na realização de procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação, de forma meramente orientativa e opinativa, embasado nas documentações apresentadas nos autos, vislumbro que deve o setor técnico competente devidamente justificar e comprovar os requisitos de inviabilidade de competição para que se torne possível, dentro da legalidade o presente procedimento. Exclusivamente a minuta do contrato apresentada, por estar de acordo com a Lei de Licitações, em especial seu art. 55, está aprovada, sendo de opinião pelo prosseguimento do processo de Inexigibilidade, após confirmada que existe a situação de exclusividade, bem como, que conste no procedimento termo de referência contendo no mínimo: declaração do objeto; fundamentação da contratação; descrição da solução apresentada; requisitos da contratação; critérios de medição e pagamento; estimativas dos preços obtidos; adequação orçamentária, motivos ensejadores de ser este o único fornecedor capaz de atender os interesses da administração. 

Esta é a opinião jurídica, não cabendo a esta Procuradoria a verificação da conveniência e oportunidade, bem como, a fiscalização posterior de atendimento de tais requisitos, sendo atribuições dos setores da Administração envolvidos e, tampouco compete a esta Procuradoria a análise técnica dos requisitos necessários para a justificativa e motivos ensejadores da compra.

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providencias exaradas neste parecer.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 28 de maio de 2021.

Nayra Rinaldi

Procuradora do Município

OAB/MT 23.194
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 005/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

INTERESSADO: OSVALDO BARCELOS MARTINS JUNIOR, CNPJ: 00.320.974/0001-52, COM SEDE NA CIDADE DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, NA RUA POUSO ALEGRE, 106, CENTRO, CEP: 78.245-000 

O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 452, representado por seu Prefeito, o Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, necessita da contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias e serviços de translado, conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O valor proposto tem seu total estipulado em: R$ 263.100,00 (duzentos e sessenta e três mil e cem reais).

O art. 25, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”.

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para contratação de empresa especializada em fornecimento de urnas funerárias e serviços de translado. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo e parecer da Assessoria Jurídica. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                                            Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 28 de maio de 2021.

	AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

Presidente


	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	
	

	
	

	DONIZETE LOPES FERREIRA

Membro


	GISLAINE RAMOS DA SILVA VIEIRA
Membro



	
	

	
	

	
	

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário

	SANDRINI MORAES CORREA
Membro


RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 005/2021
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 25, inciso I, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Inexigibilidade de Licitação n. 005/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS DE TRANSLADO.

CONTRATADO: OSVALDO BARCELOS MARTINS JUNIOR, CNPJ: 00.320.974/0001-52.
VALOR TOTAL: R$ 263.100,00 (duzentos e sessenta e três mil e cem reais).
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 07 de junho de 2021.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO
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